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ANEXO I

UF Município Código IBGE CNES Estabelecimento N° de Equipes Principais existen-
tes (EMAD Tipo 1)

N° de Equipes Principais exis-
tentes (EMAD Tipo 2)

N° de Equipes de Apoio
existentes (EMAP)

PA GOIANESIA DO PARA 150309 2312743 PSF Santa Luzia 0 1 1
TO TA L 0 1 1

ANEXO II

UF Município Código IBGE CNES Estabelecimento N° de Equipes Principais
existentes (EMAD Tipo 1)

N° de Equipes Principais
existentes (EMAD Tipo 2)

N° de Equipes de
Apoio existentes

(EMAP)
SP SAO PAULO 355030 2078015 HC da FMUSP Hospital das Clínicas São Pau-

lo
1 0 0

TO TA L 1 0 0

PORTARIA Nº 1.049, DE 23 DE JULHO DE 2015

Desabilita os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) do Município de Maceió (AL).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/descredenciamento dos serviços especializados dos Centros de Especialidades

Odontológicos (CEO);
Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que institui o financiamento dos Centros de Especialidades

Odontológicas (CEO);
Considerando o não atendimento às condições e características definidas nas Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, na Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2005, e

na Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de 2011; e
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção mensal, no período

de janeiro a maio de 2015, resolve:
Art. 1º Ficam desabilitados os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) descritos no anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para interromper a transferência, regular e automática, do custeio mensal, do incentivo adicional da RCPD e do incentivo PMAQ-CEO, dos

respectivos valores do art. 1º, para o Fundo Municipal de Saúde, correspondente.
Art. 3º Fica estabelecido que o Fundo Municipal de Saúde de Maceió (AL) reembolse o Fundo Nacional de Saúde os recursos financeiros de custeio mensal e do incentivo adicional da RCPD e os recursos

financeiros do incentivo PMAQ-CEO, dos respectivos valores do art. 1º, repassados desde a competência maio de 2015.
Art. 4º Caberá ao Fundo Nacional de Saúde tomar as providências necessárias junto ao Município para que este restitua os valores pagos ao que dispõe esta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE
R E PA S S E

CLASSIFI-
CAÇÃO

INCENTIVO (R$) PORTARIA DE
H A B I L I TA Ç Ã O

PORTARIA DE AUMEN-
TO DO RECURSO DE

CUSTEIO MENSAL

PORTARIA DE ADESÃO À RE-
DE DE CUIDADO À PESSOA
COM DEFICIÊNCIA (RCPD)

PORTARIA DE HO-
MOLO-GAÇÃO
PMAQ-CEO

PORTARIA DE
C E RT I F I C A Ç Ã O

PMAQ-CEO
CEO TIPO CUSTEIO

MENSAL
ADICIONAL
RCPD

PMAQ-
CEO

AL 270430 Maceió PAM Salgadinho 2009803 Municipal III 19.250,00 3.850,00 3.850,00 Nº 986/GM/MS,
de 27 de junho de
2005

Nº 1.341/GM/MS, de 13
de junho de 2012.

Nº 3.080/GM/MS, de 27 de de-
zembro de 2012.

Nº 513/GM/MS,
de 29 de outubro de

2013.

Nº 77/GM/MS,
de 3 de junho de

2015.
AL 270430 Maceió CEO II Rafael de

Matos Silva
5 7 0 4 111 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0 - - Nº 117/GM/MS,

de 19 de janeiro de
2006

Nº 1.341/GM/MS, de 13
de junho de 2012.

- - -

PORTARIA Nº 1.050, DE 23 DE JULHO DE 2015

Altera a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) de Manaus (AM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, ambas de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especialidades

Odontológicos (CEO) Tipo 1, CEO Tipo 2 e CEO Tipo 3, e suas formas de financiamento;
Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de 2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dá outras

providências;
Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Amazonas (CIB/AM) nº 146, de 24 de novembro de 2014, que aprova a mudança de tipo do Centro de Especialidades

Odontológicas Dr. Rubim Sá - CEO NORTE do Município de Manaus (AM); e
Considerando o Ofício nº 984/2015 - GESAB/DAP/SUBGS/SEMSA, da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus (AM), que solicita mudança de classificação de Tipo 2 para Tipo 3 do CEO Dr. Rubim Sá

- CEO NORTE, resolve:
Art. 1º Fica alterada a classificação do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), de Tipo 2 para Tipo 3, do Município a seguir relacionado:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE NOME FANTASIA PORTARIA DE HABILITAÇÃO DO CUSTEIO MENSAL
AM 130260 Manaus 5377463 Municipal CEO Norte Dr Rubim Sá Nº 2.014/GM/MS, de 22 de agosto de 2007.

Parágrafo único. O Município, de que trata este artigo, deixará de receber R$ 11.000,00 (onze mil reais) e passará a receber R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinquenta reais) referente ao incentivo
financeiro destinado ao custeio mensal do serviço especializado de saúde bucal.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências, regulares e automáticas, dos valores de custeio mensal para o Fundo Municipal de Saúde correspondente.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 (PO 0002) - Ampliação

da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência maio de 2015.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA Nº 1.051, DE 23 DE JULHO DE 2015

Estabelece o remanejamento de recursos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para o Limite Financeiro de Média e Alta Complexidade do Estado de São Paulo e do
Município de São José dos Campos.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;
Considerando a Portaria nº 1.702/GM/MS, de 17 de agosto de 2004, que cria o Programa de Reestruturação dos Hospitais Filantrópicos de Ensino no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS e regulamenta

o novo modelo de financiamento e alocação de recursos financeiros para a atenção à saúde, à gestão, ao ensino e à pesquisa; e
Considerando a Portaria nº 3.166/GM/MS, de 20 de dezembro de 2013, que estabelece recursos financeiro relativos ao Incentivo à Contratualização (IAC), destinados aos hospitais filantrópicos, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso no montante anual de R$ 205.722,72 (duzentos e cinco mil setecentos e vinte e dois reais e setenta e dois centavos) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e Alta

Complexidade do Estado de São Paulo e do Município de São José dos Campos, conforme descrito no anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. Os recursos serão remanejados do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação (FAEC) para o teto financeiro de média e alta complexidade do Estado de São Paulo e do Município de São

José dos Campos e correspondem ao valor anual do Incentivo de Integração ao Sistema Único de Saúde (INTEGRASUS), destinados aos hospitais constantes do anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de São José dos Campos.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0007.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município Código Estabelecimentos CNES Valor anual (R$)
SP São José dos Campos 354990 Hospital Pio XII 0009601 131.691,00
SP São José dos Campos 354990 IPMMI Hospital Materno Infantil Antoninho da Rocha Marmo 0009539 74.031,72

To t a l 205.722,72
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